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IV do parágrafo I° do artigo I° da Lei n° 8.630, de 25 de fevireiro de 1993, raso
Art. 1' - A área do porto organizado de Belém, no Estado do Pará, é constitulda.

a) Pelas instalações portuárias terrestres existentes na margem direita da Baía de Guajarà, desde a
extremidade Sul do Mercado Ver-o-Peso até o Riacho Burrinhos, abrangendo todos os cais, docas,
pontes e pias de atracação c de acostagem, armazéns, edificações em gera/ e vias internas de circulação
rodoviárias c ferroviárias e ainda os terrenos ao longo dessas áreas c em suas adjacências pertencentes á
União, incorporados ou não ao patrimônio do porto de Belém ou sob sua guarda e responsabilidade
b) Pela infra-estrutura de proteção e acessos aquaviários, compreendendo as áreas de fundeM, bacias de
evolução, canal de acesso c áreas adjacentes a este até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, conforme definido no item "a" desta Portaria, existentes ou que venham ante construídas e
mantidas pela Administração do Porto ou por outro órgão do Poder Público,

Art. 2' - A Administração do Porto de Belém fará a demarcação em planta, da área
definida no Art. 1°.

Art. 3"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO GOLD61AN

PORTARIA NP 1.026, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere O artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o inciso
IV do parágrafo I° do artigo 1° da Leio' 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolver

Art. I° - A área do porto organizado de Daqui, no estado do Maranhão, é constituída:
a) Pelas instalações portuárias terrestres delimitadas pela poligonal definida pelos vértices de
coordenadas geográficas a seguir indicados. Ponto A: latitude 02° 3700' S; longitude 44° 23' 00" W;
Ponto B: latitude 02° 34' / S, longitude 44° 23' 00" W; Ponto C latitude 02° 34' 15" S, longitude 44°
22' 00"; Ponto D . latitude 02° 37 00' S, longitude 44° 22' 00" W, abrangendo todos os cais, docas,
pontes e piem de atracação c de acostagem, amuraéns, edificações em geral e vias intentas de circulação
rodoviárias e ferroviárias e ainda os terrenos ao longo dessas áreas c em suas adjacências pertencentes
União, incorporados ou não ao património do porto de Itaqui ou sob sua guarda e responsabilidade,
b) Pela infra-estrutura de proteção e acessos aquaviários, compreendendo as áreas de fundeio, bacias de
evolução, canal de acesso e áreas adjacentes a este até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, conforme definido no item "a" desta Portaria, existentes ou que venham soer construldas c
mantidos pelo Administração do Porto ou por outro órgão do Poder Público.

Art. 2" • A Administração do Porto de Itaqui fará a demarcação em planta, da área
definida no Art. I°,

Art. 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO GOLDMAN

IV do parágrafo I° do artigo I° da Leis' 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolvei
Art. I° • A área do porto organizado de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte, é

constituída:
a) Pelas instalações portuárias terrestres existentes na margem direita do Rio Potengi, desde a Base
Naval de Natal, até o molhe /este, na interseção com o Recife de Natal, junto ao forte dos Rem Magos,
abrangendo todos os cais, docas, pontes e piem de atracação e de acostagem, ammüns, edificações em
geral e vias internas de circulação rodou iárias e ferro, iárias e ainda os terrenos ao longo dessa faixa
marginal e em suas adjacências pertencentes à União, incorporadas ou não ao património do Porto de
Natal ou sob sua guarda e responsabilidade.
b) Pela infraestrutura de proteção e acesso aguas idrio, tais como áreas de fundeio, bacias de evolução,
canal de acesso e áreas adjacentes a este até as margens das instalações terrestres do porto organizado,
conforme definido no item "a" desta Portada, existentes ou que venham a ser constmidas e manudas
pela Administração do Porto ou por outro órgão do Poder Público.

Art. 2° - A Administração do Porto de Natal fará a demarcação em planta, da área
definida no Ara I°.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO GOLDMAN

PORTARIA 59 1.030, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o inciso
IV do parágrafo I° do artigo 1° da Lei n° 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolve

Art. 1'- A área do porto organizado de Recife, no estado de Pernambuco, é constituida:
a) Pelas instalações portuárias terrestres existentes na cidade de Recife tendo como limites extremos o
molhe de Olinda, ao norte e aporto Agamenon Magalhães, ao sul, na Balada Pina, abrangendo todos
os cais, docas, pontes c piem de atracação e de acostagem, armazéns, edificações em geral e vias
internas de circulação rodoviárias e ferroviárias e ainda os terrenos ao longo dessas áreas e em suas
adjacências pertencentes à União, incorporados ou não ao património do porto de Recife ou sob sua
guarda c responsabilidade.
b) Pela infra-estrutura de proteção e acessos aquaviários, compreendendo as áreas de fundeio, bacias de
evolução, canal de acesso e áreas adjacentes oeste até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, conforme definido no item "a" desta Portaria, existentes ou que venham a ser construidas e
mantidas pela Administração do Porto supor outro órgão do Poder Público.

Art. 2° - A Administração do Porto de Recife fará a demarcação em planta, da área
definida no Art. 1°.

Art. 3'- Esta Portaria entra em vigor na data denso publicação.

ALBERTO GOLDMAN

PORTARIA 09 1.027, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 87, parágrafo futico, inciso fi, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o inciso
IV do parágrafo 1° do artigo 1° da Leio' 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolve:

Are. I" -A área do porto organizado de Fortaleza , no Estado do Ceará, é constituída.
a) Pelas instalações portuárias terrestres existentes na cidade de Fortaleza a partir da interseção da
linha da costa com o meridiano 38° 29' 00' e o meridiano 38° 28' 20", abrangendo todos os cais, docas,
pontes, piem de atracação e de acostagem, armazéns, silos, rampas ro-ro, pátios, edificações em gera],
vias internas de circulação rodoviárias e ferroviárias e ainda os terrenos ao longo dessas faixas
marginais e em suas adjacências, pertencentes á União, incorporados ou não ao patrimônio do Porto de
Fortaleza, ou sob sua guarda e responsabilidade.
b) Pela infra-estrutura de proteção e acesso aquaviário tais como áreas de fundeio, bacios de evolução,
canal descosas ao nonada paralelo 32° sul, áreas adjacentes oeste, até as margens das instalações
terrestres do porto organizado, conforme definidas no item "a", existentes ou que venham a ser
construídas e mantida! pela Administração do Porto ou outro Órgão do Poder Público;

Art 2'- A Administração do Porto de Fortaleza fará a demarcação em planta da área
definida no Art. I°.

Art. 5'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ALBERTO GOLDMAN

PORTARIA 59 1.028, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 87, parágrafo único, inciso /I, da Constituição c tendo em vieras que dispõe o inciso
IV do parágrafo 1° do artigo I° da Leis' 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolve

Art I' - A área do porto organizado de Areia Branca, no Estado do Rio Grande do
Norte, é constituída:
a) Pelas instalações portuárias terrestres existentes na cidade de Areia Branca, às margens do rio
Mossoró, limitada ao norte, pela rua Cel Raimundo Fernandes, a leste peio Cemitério São Sebastião es
oeste pelo Matadouro Municipal, bem como as instalações do Porto Ilha, situado 014 milhas náuticas a
nordcste de Areia Branca es 28 milhas a noroeste de Macau, distando cerca de 8 milhas ou 14km em
linha da restado Rio Grande do Norte, definida pelas coordenadas geográficas latitude 04° 49' 06" 5 e
longitude 37° 02' 43" W, abrangendo todos os cais, docas, pontes e piem de atracação e de acostagem,
armazéns, edificações em gemi c vias internas de circulação rodoviárias e ferroviárias e ainda os
terrenos ao longo dessas áreas e em suas adjacências pertencentes à União, incorporados ou não ao
patrimônio do porto de Areia Barrica ou sob sua guarda e responsabilidade,
b) Pela infra-estrutura de proteção e acessos aquaviários, compreendendo as áreas de fundeio, bacias de
evolução, canal de acesso e áreas adjacentes oeste até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, confonne definido no item "a" desta Portaria, existentes ou que venham soer construídas e
mantidas pela Administração do Porto ou por outro órgão do Poder Público.

Art. 2' • A Administração do Porto de Areia Branca farás demarcação em planta, da
área definida 110 Art

Art. 3"- Esta Portaria entra ore vigor na datada sua publicação.

ALBERTO GOLDNAN

PORTARIA 09 1.029, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 87, parágrafo único, inciso E, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o inciso

PORTARIA N9 1.031, DE 20 DE DEZEFIBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o inciso
IV do parágrafo I° do artigo 1° da Leio' 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, reSolve:

Art. 1° - A área do porto organizado de SUAPE, no Estado de Pemambuco, é
constituída:
a) Pelas instalações portuárias terrestres existentes nos municípios de Ipojuca e do Cabo de Santo
Agostinho, desde a foz daria Ipojuca e ramal ferroviário de acesso ao parque de tancagem até a Bafa de
SUAPE c rio Massangana, abrangendo todos os cais, docas, pontes c piem de atracação e de acostagem,
armazéns, edificações em geral e vias internos de circulação rodoviárias c ferroviárias c ainda os
terrenos ao longo dessas áreas e em suas adjacências pertencentes á União, incorporados ou não ao
patrimônio do porto de SUAPE ou sob sua guarda e responsabilidade.
b) Pela infra-estrutura de proteção e acessos aquaviários, compreendendo as áreas de fundeio, bacias de
evolução, canal de acesso e áreas adjacentes a este até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, confomm definido no item "a" desta Portaria, existentes saque venham a ser construidas e
mantidas pela Administração do Porto ou por outro órgão do Poder Publico.

Art. 2". A empresa SUAPE - Complexo Industrial Portuário fará a demarcação çrn
planta, da área definida no An. 1°.

Art. 3° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO GOLDMAN

PORTARIA 59 1.032, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 87, parágrafo único, inciso EL da Constituição e tendo em vista o que dispõe o inciso
IV do parágrafo I° do artigo I° da Leis' 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, raso /ve

Art. 1 . - A área do porto organizado de Aratu, no Estado da Bahia, é constituída:
a) Pelas instalações portuárias terrestres delimitadas pela poligonal definida pelos vértices de
coordenadas geográficas a seguir indicados. Ponto A. latitude 12° 45' 30" S, longitude 38° 30' 10" W,
Ponto B. latitude 12° 45' 30" S, longitude 38°29' 15' W, Ponto C. latitude 12° 47 e 30" 5 ,, longitude 38°
29' 15' W e Ponto D. latitude 12° 4730" S, longitude 38' 30' 10" W, abrangendo todos os cais, docas,
pontes e piem de atracação e de acostagem, ammzéns, edificações em geral c vias internas de circulação
rodoviárias e ferroviárias e ainda os terrenos ao longo dessas áreas e em suas adjacências pertencentes à
Uniào, incorporados ou não ao património do porto de Aratu ou sobras guarda e responsabilidade.
b) Pela infra-estrutura de proteção e acessos aquaviários, compreendendo as áreas de fundeio, bacias de
evolução, canal de acesso e áreas adjacentes a este até as margens das instalações terrestres do porto
organizado, confomm definido no item "a" desta Portaria, existentes saque vcnIuun asas construídas e
mantidas pela Administração do Porto ou por outro órgão do Poder Público.

Art. 2' • A Administração do Porto dc Aratu fará a dernarcaçâo era planta, da áza
definida no Art. 1°.

Art. 3"- Esta Portaria entra em vigor na datada sua publicação.

ALBEP.TO GOLDMAN

PORTARIA 159 1.033, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o inciso
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